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de maio de 2015, com o objetivo de participar da reunião de trabalho cujo o tema é � Justiça pela paz em casa�, com a Ministra 
Cármen Lúcia Antunes Rocha, no dia 12 de maio de 2015, no Supremo Tribunal Federal,  concedendo-lhe o pagamento de 01 e 
½  (uma e meia) diária,  no valor unitário de               R$ 846,42 (oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), 
e uma ajuda de custo no valor de  R$ 211,60 (duzentos e onze reais e sessenta centavos), totalizando             R$ 1.481,23 (hum 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos), bem como passagem aérea no trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/
FORTALEZA, para a Desembargadora  indicada.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de maio  de 
2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA Nº   1174 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º � Prorrogar pelo prazo de 06 (seis) meses o prazo da Portaria nº 2074/2014, da Comissão de Estudos e Implantação 
do Selo Digital, instituída com a finalidade de prover mecanismos de automação, através da virtualização dos selos extrajudiciais 
utilizados de forma convencional, viabilizando, dentre outros benefícios, maior controle e facilidade nas atividades de correição, 
maior transparência à sociedade para validar documentos expedidos no Estado do Ceará pelos cartórios, redução de custos de 
aquisição e distribuição dos selos por parte do Poder Judiciário, bem como minimização do risco de fraude e eliminação do risco 
de roubo dos mesmos.

Art. 2º - Aos servidores integrantes desta Comissão, abaixo relacionados, será concedida retroativamente a 21/04/2015 a 
gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico - GTR, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual N º 
9.826, de 14 de maio de 1974, observados os valores máximos dispostos na Portaria Nº 938/2013.

Matrícula Nome Cargo/Efetivo Função

6627 Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa 
de Albuquerque

Diretora do Departamento de 
Gerência Executiva do Fermoju 

Coordenadora

9443 Carlos Henrique Beserra de Moraes Diretor da Divisão de 
Arrecadação

Membro

3263 Paulo José de Castro Sátiro Diretor da Divisão de Apoio 
Administrativo da SEFIN

Membro

23684 Sóstenes Francisco de Farias Auditor da C.G.J. Membro

Matrícula Nome Cargo/Efetivo Função

12131 Márcia Aurélia Viana Paiva Auditora da C.G.J. Membro

8919 Ítalo Siqueira Lima Analista Judiciário Membro

9408 Richardson Ricarte Evangelista Técnico Judiciário Membro

Art. 3º - Incluir o servidor Ítalo Siqueira Lima, Analista Judiciário, mat. 8919, em substituição ao servidor Jayro Rodrigues da 
Silva, Técnico Judiciário, mat. 9177, ambos lotados na Secretaria de Tecnologia da Informação - SETIN.

Art. 4º - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem à data de 21/04/2015,  revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos 04 de maio de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente

PORTARIA Nº 1164/2015

Dispõe sobre  nomeação do cargo em provimento de comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso X, da Lei estadual nº 12.342, 
de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,


